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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85.301-970 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2017/2020 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº. 138/2019 
05/07/2019 

 
 

 
 
 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da competência que 

lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, combinado com o artigo 67 da Lei 
Federal nº 8.666/1993 (Lei de Licitações e Contratos), 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Designar o servidor a seguir para exercer a função de Gestor do Contrato firmado pelo 

Município para Aquisição e instalação de 04 (quatro) parques infantis, a partir da Licitação na 
modalidade Pregão Presencial nº 132/2018:  

 
 MARCOS REINALDO COLETH  

Matrícula nº: 040061-1 
 

Art. 2º Designar o servidor a seguir para exercer a função, de Fiscal do Contrato firmado pelo 
Município para Aquisição e instalação de 04 (quatro) parques infantis, a partir da Licitação na 
modalidade Pregão Presencial nº 132/2018:  

 
 RODRIGO SOARES PEIXOTO  

Matrícula nº: 046035-1 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul/PR, 05 de julho de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

SÚMULA: DESÍGNA SERVIDORES COMO GESTOR E 
FISCAL DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE 4 (QUATRO) PARQUES 
INFANTIS, ATRAVÉS DO CONVÊNIO 1016/2017 
SEDU. 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 082/2018  
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 055/2018 
 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA TRANSPORTE DE 
PROFESSORES DA CIDADE DE GUARAPUAVA ATÉ À EXTENSÃO DA UNICENTRO NA 
CIDADE DE LARANJEIRAS DO SUL – PR. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: VILSON SANTIN, inscrita no CNPJ nº 07.216.421/0001-01, situada a Rua 
Est. Monte Alvão, s/nº, Guará, Guarapuava-PR, CEP 85.110-000, neste ato representada 
pelo Sr. VILSON SANTIN, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 144.155.500-53, 
e portador da cédula de identidade nº 3002404501-SSP/RS. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 58.910,00 (cinquenta e oito mil, novecentos e dez 
reais). 
 
PRAZO DA VIGÊNCIA/EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 03 de julho de 2019. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 074/2019-PMLS            
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, Estado do Paraná, com 
sede à Praça Rui Barbosa, n° 01, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, inscrito no CGC/MF nº 
76.205.970/0001-95, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 3.993.368-3-SSP/PR e do CPF/MF nº 588.875.719-53, e 
 
CONTRATADA: BRINQBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA, 
CNPJ 18.066.360/0001-51, localizada na Rua Luiz Hellmann, n° 96 , Brcao 03, São 
Miguel, Francisco Beltrão-PR, CEP 85.602-820, a seguir denominada CONTRATADA, 
representada por HÉLCIO VANDERLEI GAMLA, portador(a) da cédula de identidade 
R.G. Nº 7.599.528-8-SSP/PR, CPF nº 030.360.599-54. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 04 (QUATRO) PARQUES INFANTIS 
CONFORME CARACTERÍSTICAS DO MODELO 07 - lote nº 01. 
 
VALOR:  R$ 137.000,00 (Cento e Trinta e Sete Mil Reais). As despesas com a execução 
do objeto deste Contrato correrão a conta 09. 001. 12.365.0004.2062. 4.4.90.52.00.00 - 
996 - 10. 002. 15.452.0006.1086. 4.4.90.52.00.00 - 996 e 10. 002. 15.452.0006.2078. 
4.4.90.52.00.00 - 996. 
  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados a partir da 
assinatura. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05 de julho de 2019. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná. 
 
Laranjeiras do Sul, 05 de julho de 2019. 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
      PORTARIA N.º 134/2019 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 

 
 
 
 

NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso 
Público Municipal n.º 001/2019, homologado através do Edital de n.º 011/2019 de 22/04/2019 o 
Senhor abaixo relacionado, para exercer Cargo de Provimento Efetivo no Quadro de Pessoal 
desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO. 
 
MATR NOME CARGO C. P. F. COLOCA

ÇÃO 
DATA DA 
EFETIVA 

NOMEAÇÃO 
ADMISSÃO 

47180-1 David de Oliveira 
Barcelos 

Enfermeiro 073.627.629-
76 

5º 01/07/2019 

 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-
PR, 02 de Julho de 2019. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete Prefeito Municipal 

 
 
 

    PORTARIA N.º 135/2019 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município e 
Artigo 69, Inciso VII da Lei Municipal n.º 
030/2004 de 15/07/2004 RESOLVE 

 
 
 

EXONERAR: 
 
 
 

A Senhora TEREZINHA GUILMAN, Portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 3.953.783-4–PR, Inscrita no CPF sob o nº 
603.210.169-04, Agente Administrativo II, Nível (M-09), em razão do óbito 
ocorrido na data de 28/06/2019. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras 
do Sul - PR, 03 de Julho de 2019. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
Praça Rui Barbosa 01 – Centro – CEP: 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Gabinete do Prefeito 

 
 

    PORTARIA N.º 136/2019 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL–PR, usando da competência que lhe confere 
o Artigo n.º 65 Inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município: 

 
 

RESOLVE 
 
 

CONCEDER PENSÃO, em cota Vitalícia e 
temporária, na ordem de 50% (Cinqüenta por cento) à cônjuge a Srª EVANILDA 
DOS SANTOS e 50% (Cinqüenta por cento) à menor a Senhora MARKIELI DOS 
SANTOS de acordo com o Artigo 40, § 7º e 8º da “Constituição Federal”, com os 
proventos mensais de R$ 1.556,58 (Um mil, quinhentos e cinqüenta e seis reais e 
cinqüenta e oito centavos), em razão do óbito do Ex-Servidor Público Municipal 
Estatutário o Sr ANTONIO BIAUKI DOS SANTOS, ocorrido na data de 23 de Junho 
de 2019. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 03 de Julho de 2019. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Deonildo De Nez 
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos Civis de Laranjeiras do Sul-PR 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa 01 – Centro – CEP: 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Gabinete do Prefeito 
 
 

    PORTARIA N.º 137/2019 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL–PR, usando da competência que lhe confere 
o Artigo n.º 65 Inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município, RESOLVE: 

 
 

CONCEDER PENSÃO: 
 
 

Em cota Vitalícia, na ordem de 100% (Cem por 
cento) à viúva a Srª IRANI MARIA DIRCKSEN de acordo com o Artigo 40, § 7.º e 8.º 
da “Constituição Federal”, com os proventos mensais de R$ 2.145,85 (Dois mil 
cento e quarenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos), em razão do óbito 
ocorrido do Ex-Servidor Público Municipal Estatutário (Aposentado) o Sr ELÓI 
DIRCKSEN, ocorrido na data de 22 de Junho de 2019. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 03 de Julho de 2019. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Deonildo De Nez 
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos Civis de Laranjeiras do Sul-PR 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       Fax: (42) 3635-1231 

 
RESULTADO PROVISÓRIO DAS ENTIDADES CLASSIFICADAS 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2019 

 
 
                                Esta Comissão de Monitoramento e Avaliação para parcerias celebradas com 
Organizações da Sociedade Civil, conforme Decreto Municipal nº 50/2017, recebeu em 17 de junho 
de 2019, envelopes com Projetos, Plano de Trabalho e documentos para habilitação de Entidades, 
conforme Edital de Chamamento Público 003/2019, a serem financiados palo Município de 
Laranjeiras do Sul, visando a formalização de Termo de Colaboração. 
                              Em referência a documentação apresentada, esta Comissão de Monitoramento e 
Avaliação,  é favorável ao prosseguimento e que seja tomada as devidas providências para a 
continuidade do processo, das Entidades abaixo relacionadas: 
  

ENTIDADE CNPJ 

Associação de Judô Laranjeiras 10.990.629/0001-80 

Associação de Basquete de Laranjeiras do Sul 10.850.768/0001-08 

 

Laranjeiras do Sul, 03 de julho de 2019. 

 

 

 

Atenciosamente 

 

COMISSÃO DE SELEÇÃO DE ENTIDADES 

 

 

  
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
===============GABINETE DO PREFEITO================== 

PORTARIA 092/2019. 

A Secretaria de Administração do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais.  

RESOLVE 

Artigo 1.º - De acordo com o Artigo 5º, § 1º do Decreto nº 0130/2017, regulamenta o 

horário dos servidores da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes: 

  

Servidor Horário 

Tatiane Klaczyk Segunda á sexta-feira 06:30 às 10:30 e das 12:30 às 16:30 
 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando portarias 
anteriores. 
 

Virmond, Estado do Paraná, em 05 de julho de 2019. 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 094/2019. 

 

SUMULA: Concede Férias aos Servidores 
Públicos Municipais.  

 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente o previsto no artigo 79 do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, 

  
 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. – Conceder férias no período de 10/07/2019 Á 29/07/2019, para o servidor 
público municipal efetivo SERGIO MACIEL LEVANDOSKI. 
 
Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond em 08 de julho de 2019. 
 

 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122    
http://www.virmond.pr.gov.br 

==================GABINETE DO PREFEITO=================== 

DECRETO N.º 069/2019 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - EXONERAR a pedido a partir de 05/07/2019 a CONSELHEIRA 
TUTELAR, nomeada através do decreto nº005/2016. 
NOME CPF CARGO 
VANDA MARIA DE VARGAS 019.481.229-44 Conselheira Tutelar 
 
    

Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
ao dia 05 de julho de 2019.  
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 05 de julho de 2019. 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

 
=============== Gabinete do Prefeito ============== 

 
 

ERRATA 
 

         
No Jornal Correio do Povo do Paraná edição 3180 de 04 de julho de 2019, 
página 2A, onde está publicado as PORTARIA 089 e 91/2019 

 
Onde lê-se: Artigo 1º :  
Jane Grad Segunda á sexta-feira das 07:55 às 12:10 e das 13:30 às 17:45 
Lucia Iuswiak Ribeiro Segunda á sexta-feira das 08:30 às 12:30 e das 12:45 às 17:45 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 03 junho de 2019. 

 
Leia-se:  
Jane Grad Segunda á sexta-feira das 07:55 às 12:10 e das 14:00 às 17:45 
Lucia Iuswiak Ribeiro Segunda á sexta-feira das 08:30 às 12:30 e das 13:45 às 17:45 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 03 julho de 2019. 

 
 
 

 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 04 de julho de 2019. 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2019-PMNL 

 
O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 

sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  tendo em vista a 
disposto na Lei  Federal  nº 10.520/2002, Decreto Federal  nº 3 .555/2000, Lei 
Complementar nº 147/14 e Decretos Municipais nº 136/2006, 34/2007, torna 
público que real izará às 09:00 horas do dia 22 de Julho de 2019 ,  na sede da 
Prefeitura Munic ipal,  s ituada à Rua Rio Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Fone 
(42) 3637-1148, l ic itação na modalidade Pregão Presencial  nº 46/2019-PMNL, 
cujo objeto é a  contratação de empresa especia l izada para implantação de 
sistema de segurança,  inc luso o fornecimento de materiais,  equipamentos e 
prestação de serv iços para monitoramento e letrônico por câmeras,  através de 
CFTV IP (circuito fechado de TV IP) .  O edita l  e seus anexos poderão ser 
retirados na sede da Prefeitura Municipal ,  no endereço supracitado, junto ao 
Departamento de Licitações ou através do e-mail :  
l ic itacao@novalaranje iras .pr .gov.br e www.novalaranjeiras .pr .gov.br.  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  05 de Julho de 2019.  

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 
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Lei/Ato nº 2212 - Decreto nº 133/2019 de 25/06/2019 Nº AnoEscopo

Autorização: 1946 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 2030 2018
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Superáv it Financeiro 0,001.880,00Especial
Superáv it Financeiro 1.880,000,00Especial
Anulação de Dotações 269.970,00269.970,00Suplementar
Excesso de Arrecadação 0,001.231,82Suplementar
Excesso de Arrecadação 1.231,820,00Suplementar
Anulação de Dotações 0,00147.732,29Transf erência
Anulação de Dotações 147.732,290,00Transf erência

Despesa
03

03.001
04.122.0003.2010

3.3.90.30.00.00
380 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias

MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção e Desenv olv imento das Ativ idades da Secretaria Municipal de 
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 41.000,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2010
3.3.90.39.00.00

420 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção e Desenv olv imento das Ativ idades da Secretaria Municipal de 
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 41.000,00Acréscimo

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.122.0015.2020
3.1.90.11.00.00

800 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção e Desenv olv imento das Ativ idades da Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 226.300,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.122.0015.2020
3.1.91.13.00.00

860 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Manutenção e Desenv olv imento das Ativ idades da Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 20.300,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.122.0015.2020
3.3.90.39.00.00

910 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção e Desenv olv imento das Ativ idades da Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 7.000,00Acréscimo

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.122.0015.2020
3.3.90.40.00.00

920 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
Manutenção e Desenv olv imento das Ativ idades da Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 27.000,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0012.2024
3.1.90.11.00.00

1050 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção do Ensino Fundamental
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 246.600,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0015.2026
3.3.90.39.00.00

1270 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção das Escolas de Ensino Fundamental
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 10.000,00Acréscimo

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.365.0015.2032
3.1.90.11.00.00

1380 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção da Educação Inf antil
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 1.300,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Emitido por: THAISA VARGAS, na versão: 5522 p 08/07/2019 08:48:06
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05
05.001

12.365.0015.2033
3.3.90.39.00.00

1500 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção dos Centros de Educação Inf antil
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 10.000,00Acréscimo

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.367.0015.2037
3.1.91.13.00.00

1610 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Apoio a Educação Especial
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 1.300,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.301.0017.2053
3.1.91.13.00.00

2230 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Assistência a Atenção Básica
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 8.750,00Acréscimo

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.301.0017.2053
3.3.90.36.00.00

2280 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Assistência a Atenção Básica
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 12.920,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.304.0017.2062
3.1.90.11.00.00

2770 00303 Saúde Receita Vinculadas  (EC 29/00 15 %)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 22.070,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

10.122.0017.2064
3.1.90.11.00.00

2870 00303 Saúde Receita Vinculadas  (EC 29/00 15 %)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção do Desenv olv imento das Ativ idades da Secretaria Municipal de Saúde
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 22.070,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

10.122.0017.2064
3.1.91.13.00.00

2910 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Manutenção do Desenv olv imento das Ativ idades da Secretaria Municipal de Saúde
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 4.170,00Acréscimo

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

08.122.0012.2091
3.3.90.36.00.00

4260 00948 FNAS - BLOCO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - BLMAC
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Manutenção do Centro Especializado de Assitencia Social - CREAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.812,29Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

08.122.0012.2091
3.3.90.39.00.00

4270 00948 FNAS - BLOCO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - BLMAC
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção do Centro Especializado de Assitencia Social - CREAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.812,29Acréscimo

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

08.243.0011.2092
3.3.90.30.00.00

4293 00872 FUNDO A FUNDO FEAS INCENTIVO 5 F-872
MATERIAL DE CONSUMO
Programa Família Paranaense
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.880,00Anulação

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Especial Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

08.243.0011.2092
3.3.90.39.00.00

4291 00872 FUNDO A FUNDO FEAS INCENTIVO 5 F-872
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Programa Família Paranaense
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.880,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Especial Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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11
11.001

04.452.0009.2112
3.3.90.30.00.00

5020 00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF
MATERIAL DE CONSUMO
Iluminação Pública
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E HABITAÇÃO 63.000,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

04.452.0009.2112
3.3.90.39.00.00

5030 00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Iluminação Pública
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E HABITAÇÃO 63.000,00Acréscimo

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

22.122.0007.2124
3.3.90.36.00.00

5560 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Manutenção das Ativ idades da Secretaria Municipal de Indústria, Comercio e Turismo
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMERCIO E TURISMO 2.000,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

22.122.0007.2124
3.3.90.39.00.00

5570 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção das Ativ idades da Secretaria Municipal de Indústria, Comercio e Turismo
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMERCIO E TURISMO 2.000,00Acréscimo

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

80
80.001

28.846.0005.2132
3.3.30.93.00.00

5852 00834 CONV. CASCALHAMENTO RURAL CONT. 1022543-33/2014/MAPA/CAIXA
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
Dev olução de Conv ênio
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 1.160,84Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

80
80.001

28.846.0005.2132
3.3.30.93.00.00

5853 00846 CONV. AQ. TRATOR E EQ. AGRICOLAS CONTRATO 841340/2016/MAPA/CAIXA 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
Dev olução de Conv ênio
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 70,98Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Especial
Especial
Especial
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Transf erência
Transf erência
Transf erência

Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

1.880,00
0,00
0,00

269.970,00
269.970,00

1.231,82
0,00

147.732,29
0,00
0,00

0,00
1.880,00
1.880,00

269.970,00
269.970,00

0,00
1.231,82

0,00
147.732,29
147.732,29

#
#
#

#
#
#
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Anulação
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CARACTERIZAÇÃO DA INSTITUIÇÃO   

 

O Centro Municipal de Atendimento Psicoeducacional vinculado a Secretaria Municipal de 

Educação está situado à Rua Frei Corbiniano, s/nº, Centro, Município de Pinhão (Pr), tem por 

finalidade ofertar Serviços Profissionais de  apoio, suporte e colaboração na identificação das 

necessidades específicas que interferem na aprendizagem escolar, dos alunos inseridos na 

rede pública municipal, bem como favorecer ao desenvolvimento de potencialidades e resgate 

de melhores condições do desempenho em referência à  escolaridade e âmbito social.  

Este setor presta serviços nas áreas de Fonoaudiologia, Psicologia e Psicopedagogia, 

tendo em seu caráter como responsabilidade atender a demanda de alunos inseridos nos 

Centro Municipal de Educação Infantil (CMEI) e Escolas do Ensino Fundamental vinculado a 

Secretaria Municipal de Educação, priorizando alunos de Sala de Recursos, ou seja, da 

Educação Especial (conforme LDB), sendo estes primordialmente, os quais apresentam 

Transtornos Globais do Desenvolvimento, Superdotação, Síndromes Genéticas e Transtorno 

Espectro Autismo, sendo obrigatórios em termos de lei. Por sua vez, após prestar atendimento 

a esse público, serão priorizados os alunos com Deficiências Auditivas, Condutas típicas 

(Déficit de Atenção e Hiperatividade), e por seguinte os atendimentos se estenderão as 

questões de Transtornos Específicos da Aprendizagem (Dislexia, Discalculia, Disgrafia, 

Disortografia, Desvio Fonológico, etc) e Questões Emocionais que interferem na 

aprendizagem escolar e alfabetização. As crianças devem ser encaminhadas inicialmente para 

avaliação, assim que forem detectadas suas dificuldades através do CMEIS e das Escolas.  

          A estrutura organizacional do Centro Municipal de Atendimento Psicoeducacional se 

compõe da seguinte forma:  

a) Avaliação Psicoeducacional (com ênfase em Sala de Recursos), com os serviços de 

Psicopedagogia e Psicologia; 

b) Atendimento em Fonoaudiologia, Psicologia e Psicopedagogia;   

          A Comunidade atendida no Centro é proveniente de crianças do interior e de bairros da 

abrangência do Município de Pinhão (Pr). 

 O desenvolvimento dos atendimentos, propícia condições para que os envolvidos nas 

questões do aluno como a família e escola, compartilhem com o Centro o papel de 

responsáveis e coparticipantes de todo o processo que envolve as tarefas de  avaliação e 

de  acompanhamento e ou superação das dificuldades de aprendizagem apresentadas.  
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O presente regimento tem por fundamentação legal:  

• Constituição  da República Federativa do Brasil - 1998; 

• Lei nº 8069/90 de 13/07/90 – Dispõe Sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 

Outras Providências; 

• Lei nº 9394/96 de 20/12/96 – “Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional”; 

• Resolução 002/01-CNE/CEB; 

• Deliberação 002/03- CEE/PR; 

• Deliberação 16/99 do Conselho Estadual de Educação – CEE/PR; 

 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

CAPÍTULO I 

DA LOCALIZAÇÃO E PROPRIEDADE 

  

    Art.1.º - O local dos atendimentos está situado à Rua Frei Corbiniano s/nº, no Município de 

Pinhão, Estado do Paraná, o mesmo não possui sede própria, sob a denominação de Centro 

Municipal de Atendimento Psicoeducacional , setor vinculado a Secretaria Municipal de 

Educação.  

   

Art. 2.º- O Centro Municipal de Atendimento Psicoeducacional tem como entidade 

mantenedora a Prefeitura Municipal de Pinhão (PR). 

  

 

CAPÍTULO II 

DAS FINALIDADES 

  

Art. 3.º -  Este setor tem por finalidade ofertar serviços de Fonoaudiologia, Psicologia e 

Psicopedagogia, objetivando apoio, suporte e  identificação de necessidades educacionais 

especiais que interfiram no processo de aprendizagem escolar e alfabetização, através de 

atendimentos aos alunos encaminhados, visando o desenvolvimento de suas potencialidades, a 

melhoria  de seu desempenho escolar e  social observada à legislação vigente. 
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Parágrafo Único - O Centro Municipal de Atendimento Psicoeducacional, prestará 

atendimento priorizando os alunos da Educação Especial, com deficiências na área Intelectual 

como Síndromes Genéticas e Transtorno Global do desenvolvimento, Múltiplas Deficiências, 

Transtorno Espectro Autista, Altas Habilidades (Superdotação), por seguinte serão atendidos  

os casos de Deficiências Auditivas, Condutas Típicas (Déficit de Atenção e Hiperatividade), e 

havendo disponibilidade de vagas os atendimentos se estenderão  alunos com Transtornos 

específicos da aprendizagem e questões emocionais que interfiram na aprendizagem escolar e 

alfabetização.  

 

Art. 4. º - Os alunos a serem atendidos neste setor, deverão estar inseridos nos Centro 

Municipal de Educação Infantil e nas Escolas de ensino Fundamental do setor Público 

vinculado a Secretaria Municipal de Educação.   

 

CAPÍTULO III 

DOS OBJETIVOS 

  

Art. 5. º - Atendendo e respeitando os princípios que norteiam a Educação Especial, o setor 

tem por objetivos: 

I      -  efetivar Avaliação Psicoeducacional dos alunos encaminhados pela Rede Municipal de 

Ensino; 

II     - ofertar atendimento aos alunos em suas necessidades educacionais especiais, por meio 

de serviços nas áreas da Fonoaudiologia, Psicologia e Psicopedagogia;  

III    -  oportunizar aos alunos que apresentam necessidades educacionais especiais suporte às 

suas necessidades no processo de aprendizagem visando seu desenvolvimento global; 

IV    -  colaborar com os Centros Municipais de Educação Infantil e Escolas Municipais, no 

processo de aprendizagem dos alunos, integrando a rede de apoio; 

V     -  participar junto às escolas no processo de inclusão, de acordo com as diretrizes da 

SME; 

VI    -  esclarecer, orientar e  encaminhar ações junto às famílias para efetivo apoio e 

suporte  à escolaridade dos alunos atendidos, de acordo com as  suas necessidades 

educacionais. 
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TÍTULO II 

DOS PROGRAMAS DO CENTRO MUNICIPAL DE ATENDIMENTO 

PSICOEDUCACIONAL  

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA DE AVALIAÇÃO PSICOEDUCACIONAL 

  

Art. 6.º – O Programa de Avaliação Psicoeducacional consiste em um processo amplo que 

implica em investigar por meio de instrumentos formais e informais as potencialidades e 

dificuldades de aprendizagem dos alunos encaminhados pelos CMEIS e Escolas Municipais,  

possibilitando a compreensão de seu desenvolvimento global e a indicação de alternativas de 

intervenção para a melhoria de seu desempenho escolar e relacional. 

Parágrafo Único - Na Avaliação Psicoeducacional, será necessário à colaboração do Centro de 

Educação Infantil e das Escolas, inclusive dos responsáveis pela Salas de Recursos de origem 

do aluno. 

  

Art. 7.º – O Programa de Avaliação Psicoeducacional é um serviço que será exercido 

primordialmente por um profissional com especialidade em Psicopedagogia, um Psicólogo, e 

demais profissionais que se fizerem necessários. 

  

Art. 8.º – O serviço especializado na Área de Avaliação Psicoeducacional estará subordinado 

à Secretaria Municipal de Educação.  

            

CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO 

 

Seção I 

Do Atendimento Fonoaudiológico 

  

Art. 9.º – O Atendimento Fonoaudiológico neste setor visa proporcionar a aquisição, 

desenvolvimento e estruturação da comunicação oral, da linguagem e audição, possibilitando 
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ao aluno a sua evolução e interação com o meio, bem como favorecer sua comunicação 

oral/escrita no âmbito da aprendizagem escolar e alfabetização.  

  

Art. 10.º – Este serviço será exercido por Fonoaudiólogo (a), atendendo a legislação vigente e 

as diretrizes da Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 11.º – Estará subordinado ao Gestor Educacional responsável pelo Setor, a Secretaria 

Municipal de Educação e ao representante Executivo (Prefeito).  

  

 

Seção II 

Do Atendimento Psicológico 

  

Art. 12.º – O Atendimento Psicológico tem por função principal realizar Avaliação com 

Hipótese Diagnóstica dos alunos da Educação Especial/Inclusiva seja para inserção ou 

atualização de informações e documentação necessárias para a Sala de Recursos. Também 

tem como função estabelecer um plano de atendimento aos alunos encaminhados propiciando 

suporte, orientação à  família e à instituição de origem, visando  o desenvolvimento 

emocional, biopsicossocial, favorecendo o desempenho escolar do aluno.  

  

Art. 13.º – Este Serviço será exercido por Psicólogo (a), atendendo legislação vigente e as 

diretrizes da Secretaria Municipal da Educação. 

  

Art. 14.º – Estará subordinado ao Gestor Educacional responsável pelo Setor, a Secretaria 

Municipal de Educação e ao representante Executivo (Prefeito).  

 

 

Seção III 

Do Atendimento Psicopedagógico 

  

Art. 15.º – O Atendimento Psicopedagógico, tem por função principal realizar Avaliação com 

Hipótese Diagnóstica dos alunos da Educação Especial/Inclusiva seja para inserção ou 

atualização de informações e documentação necessárias para a Sala de Recursos. Também 
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tem como função em contribuir para a melhoria das condições de aprendizagem escolar dos 

alunos encaminhados objetivando o desenvolvimento de suas potencialidades.  

Art. 16.º – Este Serviço será designado conforme normas vigentes da Secretaria Municipal da 

Educação.  

 Art. 17.º – Estará subordinado  ao Gestor Educacional responsável pelo setor, à Secretaria 

Municipal de Educação e ao representante Executivo (Prefeito).  

 

 

TÍTULO III 

DA GESTÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE ATENDIMENTO 

PSICOEDUCACIONAL 

 

CAPITULO I 

DA GESTÃO  

  

Art. 18.º - A gestão do Setor (Secretaria Municipal de Educação) tem caráter democrático e 

rege todo o seu funcionamento, compreendendo o planejamento, a tomada de decisão, a 

execução, o acompanhamento, e a avaliação das questões administrativas, de gestão 

financeira e dos programas do Centro Municipal de Atendimento Psicoeducacional. 

 Parágrafo Único -  O órgão gestor promoverá a participação da comunidade deste Setor, 

entendida como o conjunto constituído pelos profissionais da Educação Especial, alunos, pais 

ou responsáveis e demais funcionários que se considerar necessário.  

 

CAPÍTULO II 

DA EQUIPE DO SETOR  

  

Art. 19.º - O Centro Municipal de Atendimento Psicoeducacional (C.M.A.P.) mantém sua  

estrutura organizacional composta pelas seguintes equipes: 

I - Gestor educacional (SMEC); exercido por profissional responsável pela Educação 

Especial/Inclusiva do Município com formação específica. 

II - de Avaliação Psicoeducacional, formada por Psicólogo e Psicopedagogo e outros que se 

fizer necessário.  

III - de Atendimento Especializado, integradas por Fonoaudiólogo; Psicólogo e 

Psicopedagogo. 
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IV – de Secretária, para atendimento do Setor em geral. Também seria viável constar de 

outros profissionais como: 

a) Terapeuta Ocupacional 

b) Serviço Social 

  

CAPÍTULO III 

DA EQUIPE DE ESTRUTURA ORGANIZACIONAL   

  

Seção I 

Do Gestor Educacional 

 

Art. 20.º – A Gestão do Centro de Atendimento é exercida por profissional com formação em 

Educação Especial de atuação na Secretaria Municipal da Educação, com a  função de 

supervisionar este Setor, sendo responsável de acompanhar o planejamento, dinamização, 

sistematização, avaliação e qualidade dos programas ofertados, atendendo a legislação vigente 

e as diretrizes  da Secretaria Municipal da Educação. 

  

Art. 21.º – Compete ao Gestor Educacional: 

I - definir em conjunto com a equipe do  Centro de Atendimento Psicoeducacional 

o  Plano  de  Ação  para  os atendimentos aos alunos da Rede Municipal de Ensino; 

II – supervisionar o Centro de Atendimento de acordo com a legislação vigente,  normas do 

Sistema de Ensino e as Diretrizes da Secretaria Municipal da Educação; 

III - articular  ações  com  as  Unidades  Escolares,  os Centros Municipais de Educação 

Infantil e comunidade, visando o atendimento especializado aos alunos da Educação 

Especial/Inclusiva nas escolas e/aos com dificuldades de aprendizagem;  

IV - acompanhar, orientar e avaliar as ações desenvolvidas pelos profissionais responsáveis;  

V - zelar pela eficiência e qualidade dos Serviços oferecidos aos alunos tomando as 

providências cabíveis quando  necessário; 

VI - coordenar os serviços deste Setor, acompanhando o desenvolvimento dos seus planos e 

projetos, avaliando os resultados e propondo sua realimentação, sempre que necessário; 

VII - manter entrosamento com entidades afins para possíveis encaminhamentos de alunos, 

quando houver necessidade; 

VIII - manter  o  fluxo  de  informação  entre o Centro de Atendimento a Coordenadoria de 

Atendimento a Educação Especial/Inclusiva, e demais setores  da Secretaria Municipal da 
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Educação,  Secretaria Municipal da Saúde, Escolas,  Centros Municipais de Educação 

Infantil,  Núcleos Regionais e outros órgãos afins; 

 

IX - convocar e presidir reuniões com a equipe responsável com as Escolas Municipais e 

Centros Municipais de Educação Infantil, pais ou responsáveis, de acordo com as  demandas, 

bem como elaboração de planos de ações para ser trabalhados com a comunidade escolar, 

referentes a situações de emergência. 

X - tomar providências de caráter urgente em situações imprevistas, informando, de acordo 

com a necessidade,  ao respectivo Núcleo Regional de Educação, Distrito Sanitário e 

Coordenadoria de Atendimento às Necessidades  Especiais; 

XI - comparecer ou fazer-se representar nas atividades e eventos que requeiram sua presença; 

XII - controlar e acompanhar a utilização racional do ambiente físico, dos recursos materiais 

permanentes e de consumo deste Setor, conforme diretrizes da Secretaria Municipal da 

Educação e encaminhamentos definidos em conjunto e Profissionais; 

XIII – solicitar, coordenar e acompanhar reformas ampliações ou adequações físicas de 

acordo com as necessidade e demandas do Setor; 

XIV - efetivar  a  gestão  do  Programa  de  recursos, atendendo legislações vigentes e 

diretrizes da Secretaria Municipal da Educação; 

XV - deferir os encaminhamentos de responsabilidade da escola, pelo pedagogo ou professor 

responsável pelo aluno, conforme anexos estabelecidos pelos profissionais competentes, 

a  transferência, o  desligamento  e a  conclusão  do atendimento do aluno mediante 

comprovação dos requisitos e critérios  estabelecidos e com base  nos pareceres dos 

profissionais de atendimento; 

XVI - prestar sempre que necessárias informações, orientações ou esclarecimentos às famílias 

e/ou às instituições de origem dos alunos; 

XVII - propiciar condições para entrosamento adequado entre alunos, famílias e equipe de 

profissionais;  

XVIII – saber do que se trata toda a documentação expedida pelo Centro de Atendimento 

Psicoeducacional; 

XIX - propiciar condições para estudos e pesquisas conforme exigências dos casos 

atendidos  nos Serviços Especializados; 

XX - participar de reuniões com Escolas, Centros de Educação Infantil, e outras instituições, 

quando necessário. 
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Art. 22.º – Em caso de impedimentos temporários do Gestor a Secretaria Municipal da 

Educação indicará, (profissional efetivo com formação exigida especificamente), o seu 

substituto. 

  

Art. 23.º – Nos impedimentos definitivos do Gestor caberá à Secretaria Municipal da 

Educação  a indicação para sua substituição de acordo com a formação exigida. 

 

Seção II e III 

Das Equipes de  Avaliação e Atendimento  

 

Art. 24.º  – Compete ao profissional do que atua no  Atendimento Especializado do Setor: 

I -  manter contato com as Instituições Municipais de Educação e Ensino, ou outras 

instituições que se façam  necessárias e com os pais ou responsáveis, para informações, 

esclarecimentos e encaminhamentos; 

II - organizar  com  os  profissionais  do  Espaço, a partir da análise das demandas, 

as  agendas  de atendimentos especializados e avaliações diagnósticas psicoeducacionais e de 

possíveis encaminhamentos externos; 

III - intervir junto às famílias e às Instituições Municipais de Educação e Ensino quanto à 

importância da frequência dos alunos aos atendimentos; 

IV - participar de estudos de casos,  reuniões e eventos, sempre que solicitado; 

V - participar  da  equipe  multidisciplinar,  quando  necessário,  prestando informações, 

esclarecimentos e colaborando para o desenvolvimento das propostas de trabalho deste Setor; 

VI - elaborar relatórios e outros documentos que se fizerem necessários; 

VII - indicar  e  propor  encaminhamentos  e  ações  que  contribuam  para  o desenvolvimento 

do trabalho; 

VIII - comunicar ao Gestor (SMEC) todas as irregularidades e ocorrências relevantes, no 

âmbito; 

IX - acompanhar a efetivação dos encaminhamentos e atendimentos sugeridos na Avaliação 

Diagnóstica Psicoeducacional junto à Escola Municipal ou Centro Municipal de Educação 

Infantil, bem como orientar a família da necessidade dos mesmos; 

X - participar de reuniões e capacitações da Coordenadoria de Atendimento às Necessidades 

Especiais, quando solicitado; 

XI - atuar como mediador entre o Setor; as Escolas Municipais, os Centros Municipais de 

Educação Infantil e Salas de Recursos Municipal e Estadual. 
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Seção IV 

Da Secretária 

  

Art. 25.º – Compete ao profissional, que atua na Secretaria deste Setor na função de secretário 

(a): 

I - atender ao público e comunidade na área de sua competência, prestando informações e 

encaminhando aos setores responsáveis as solicitações que lhe forem dirigidas; 

II - manter organizados e atualizados os documentos em geral, recebendo, classificando, 

expedindo, protocolando, distribuindo ou arquivando os mesmos, de acordo com normas de 

gestão documental da Secretaria Municipal da Educação; 

III - realizar os serviços de digitação de documentos;  

IV - organizar e manter atualizados arquivos com a documentação oficial deste Espaço 

Municipal de Atendimento Especializado e com a legislação pertinente à Educação Especial; 

V - organizar e manter atualizado o fichário dos alunos e a documentação funcional  dos 

profissionais, atendendo às normas de gestão documental da Secretaria Municipal da 

Educação; 

VI - efetivar a controle dos atendimentos, sendo estes a entrada, a permanência e o término 

dos atendimentos; 

VII - elaborar relatórios inerentes à sua função; 

VIII - organizar  e  manter  sempre  atualizados  documentos   de  controle  do patrimônio e 

do material utilizado, permitindo em qualquer época a verificação e levantamento das 

necessidades; 

IX - comunicar ao Gestor (SMEC) todas as irregularidades que venham a ocorrer na área de 

sua atuação; 

X - desempenhar demais tarefas pertinentes à sua área de atuação, quando for solicitado. 

  

Art.26.º –  São atribuições do profissional que atua em  apoio à Secretaria do Centro de 

Atendimento: 

I    - auxiliar no preenchimento de formulários de cadastro dos alunos, mantendo-os 

atualizados; 

II   - auxiliar na digitação de documentos; 
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III - preencher formulários específicos, emitindo relatórios solicitados, nos prazos 

estabelecidos, quando necessário; 

IV - auxiliar na elaboração de relatórios específicos, consultando formulários e documentos, 

para posterior envio ao setor competente; 

V - auxiliar na manutenção dos arquivos, obedecendo às normas da gestão documental; 

VI - auxiliar no atendimento ao público e comunidade deste, na área de sua competência, 

prestando informações e encaminhando aos setores responsáveis as solicitações que lhe forem 

dirigidas; 

VII - desempenhar demais tarefas  pertinentes à  área, quando for solicitado. 

  

 

CAPITULO IV 

DA EQUIPE DE AVALIAÇÃO PSICOEDUCACIONAL   

 

Art. 27.º – Compete a equipe de Avaliação Psicoeducacional: 

I - analisar informações contidas nos documentos enviados através dos CMEIs e Escolas 

Municipais da rede, através de estudo de caso;  

II - realizar Avaliação Psicoeducacional de alunos encaminhados através dos CMEIs, Sala de 

Recursos e Escolas Municipais, e elaborar  relatórios a  partir dos dados levantados; 

III - discutir  encaminhamentos  necessários  com  os  demais  profissionais envolvidos na 

Avaliação Diagnóstica nos casos em que houver recomendações específicas; 

IV - realizar devolutiva, informando às famílias e à Instituição de origem quanto às condições 

de desenvolvimento   psicossocial e  de aprendizagem do aluno, orientando-os quanto aos 

procedimentos necessários; 

V - participar de reuniões de equipe   multidisciplinar, de  estudos de caso, ou outras inerentes 

nas Instituições da Rede Municipal de Ensino, Núcleo  Regional da Educação e outras 

instituições parceiras, quando solicitado pelo gestor; 

VI - organizar e manter atualizadas as informações de seu serviço nos respectivos  arquivos; 

VII - revisar periodicamente a metodologia aplicada e os resultados obtidos nas avaliações; 

VIII - participar de cursos, congressos, seminários, debates, entre outros, em sua  área de 

atuação, sempre que solicitado pelo gestor; 
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CAPÍTULO V 

DA EQUIPE DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO 

 

Seção I 

Da Equipe do  Serviço de Fonoaudiologia 

  

Art. 28.º – Compete ao Profissional qualificado responsável pelo Serviço Especializado de 

Atendimento Fonoaudiológico: 

I - realizar avaliação para averiguar as necessidades do aluno, emitindo parecer quanto ao 

atendimento a ser realizado, fornecendo orientações  à família e à instituição de origem.  

II - atender individualmente ou/ em grupos os alunos que necessitam de  atendimento para o 

desenvolvimento da linguagem oral/escrita, audição, e aspectos da comunicação relacionada 

às questões de aprendizagem escolar e alfabetização, limitando-se apenas em atender os 

aspectos que envolvam a escolaridade e mais precisamente os que dificultam a alfabetização. 

Esse atendimento não será oferecido aos alunos em situações pós-cirúrgicas como são os 

casos de traumatismo craniano, adenoides/amígdalas, de frênulo-lingual, fissuras lábio-

leoporino e voz, os mesmos deverão ser encaminhados para o Setor de Saúde do Município.     

III - atender  aluno com dificuldades Fonoaudiológicas específicas voltado ao âmbito escolar 

e alfabetização;  

IV – orientar o corpo docente e pedagógico-administrativo das Escolas e Centros Municipais 

de Educação Infantil quanto às características do  desenvolvimento dos alunos, bem como 

sugerir estratégias diferenciadas para serem trabalhadas quando necessário; 

V – manter contato com os pais para  esclarecer a natureza das dificuldades, bem como 

sugerir estratégias de intervenção, efetivando a integração família e a importância de sua 

participação; 

VI - analisar  e  elaborar  relatórios  específicos  da  sua  área  de  atuação, individualmente, 

ou se necessário, em conjunto com outros profissionais; 

VII – participar e contribuir com os Centros Municipais de Educação Infantil, com as Escolas 

Municipais e Comunidade em programas, palestras e cursos de caráter Educacional, quando 

solicitado pela gestão (de acordo com as normas do Estatuto do Servidor Público Municipal); 

VIII  - organizar  e  manter  atualizadas  as  informações  de  seu  serviço  nos respectivos 

arquivos; 
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IX  - revisar periodicamente a metodologia aplicada e os resultados obtidos com os alunos em 

atendimento; 

X - elaborar relatório de acompanhamento do processo de atendimento e dos desligamentos, 

dos alunos em atendimento;  

XI – participar de cursos, congressos, seminários, debates, entre outros, em sua  área de 

atuação, sempre que solicitado pelo gestor; 

XII – encaminhar para outros profissionais, o aluno que necessitar de exames complementares 

e ou outras modalidades de atendimentos; 

 

Seção II 

Da Equipe do Serviço de Psicologia 

  

Art. 29.º – Compete ao profissional qualificado responsável pelo Serviço Especializado de 

Atendimento Psicológico: 

I  - elaborar planejamento e realizar atendimento individual e/ou grupal, de acordo com as 

necessidades dos alunos visando  oferecer suporte às suas demandas e buscando o   seu 

desenvolvimento biopsicossocial; 

II  - participar e contribuir com os Centros Municipais de Educação Infantil, com as Escolas 

Municipais e Comunidade em programas, palestras e cursos de caráter Educacional, quando 

solicitado pela gestão (de acordo com as normas do Estatuto do Servidor Público Municipal); 

III - orientar a família quanto às suas atitudes e responsabilidades em relação às condições 

específicas da criança em seu desenvolvimento global, processo psicoeducacional, e em 

relação ao apoio necessário à  sua escolaridade; 

IV - reunir-se, quando necessário, com a equipe pedagógico-administrativa e docente da 

instituição de origem, promovendo reflexão e orientação quanto ao desenvolvimento 

psicossocial do aluno, visando à melhoria das relações entre a instituição de origem, o aluno e 

a família, no que diz respeito à sua escolaridade; 

V - organizar e manter atualizadas as informações de seu serviço nos respectivos  arquivos; 

VI - revisar periodicamente a metodologia aplicada e os resultados obtidos com os alunos em 

atendimento; 

VII – elaborar relatório de acompanhamento do processo de atendimento e dos desligamentos, 

dos alunos em atendimento; 

VIII – participar de cursos, congressos, seminários, debates, entre outros, em sua  área de 

atuação, sempre que solicitado pelo gestor; 
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IX  - participar de reuniões com Escolas, Centros de Educação Infantil,  e outras instituições, 

quando  necessário; 

X- encaminhar para outros profissionais, o aluno que necessitar de exames complementares e 

ou outras modalidades de atendimentos;  

 

 

Seção II 

Da Equipe do  Serviço de Psicopedagogia 

  

Art. 30.º – Compete ao Profissional qualificado e responsável pelo Serviço Especializado de 

Atendimento Psicopedagógico: 

I   - elaborar planejamento e realizar atendimento individual e/ou grupal, de acordo com as 

necessidades, competências e desempenho do aluno; 

II  - orientar o corpo docente e pedagógico-administrativo das Escolas Municipais  e Centros 

Municipais de Educação Infantil quanto ao desenvolvimento do aluno atendido bem como, 

sugerir atividades diferenciadas a serem trabalhadas nestas instituições; 

III  - orientar a família, esclarecer a natureza das dificuldades, bem como sugerir estratégias 

de intervenção, efetivando a integração família e a importância de sua participação; 

IV - analisar  e/ou  elaborar  relatórios  relativos  a  sua  área  de atuação, individualmente ou 

quando necessário em conjunto com outros profissionais; 

V  - participar de reuniões para  estudo de casos com profissionais de áreas afins,  quando 

necessário; 

VI - participar e contribuir com as Escolas Municipais, Centros Municipais de Educação 

Infantil em programas, palestras e cursos de caráter Educacional, quando solicitado pela 

gestão (de acordo com as normas do Estatuto do Servidor Público Municipal); 

VII - organizar e manter atualizadas as informações de seu serviço nos respectivos arquivos; 

VIII - revisar periodicamente a metodologia aplicada e os resultados obtidos com os alunos 

em atendimento; 

IX - elaborar relatório de acompanhamento do processo de atendimentos, e desligamentos dos 

alunos atendidos; 

X – participar de cursos, congressos, seminários, debates, entre outros, em sua  área de 

atuação, sempre que solicitado pelo gestor; 

XI – encaminhar para outros profissionais, o aluno que necessitar de exames complementares 

e ou outras modalidades de atendimentos; 
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TÍTULO IV 

DO REGIME DO CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOEDUCACIONAL  

  

 

CAPÍTULO I 

DA AVALIAÇÃO PSICOEDUCACIONAL E DOS ATENDIMENTOS ESPECIALIZADOS 

  

Art. 31.º– As  Avaliações Psicoeducacional   serão realizadas com os alunos 

encaminhados  pelos Centros Municipais de Educação  Infantil e Escolas Municipais, 

priorizando os alunos inseridos nas salas de Recursos. Os encaminhamentos para atendimento 

Psicológico são realizados através do preenchimento dos Anexos (1 e 5) e  para Avaliação 

Psicopedagógica dos Anexos (4 e 4.1) estabelecidos pelo Núcleo Regional de Educação, e 

para o atendimento Fonoaudiológico serão realizados  preenchimento de Formulário 

Específico, todos são emitidos para as Instituições. O agendamento acontece 

atendendo  cronograma organizado de acordo com as vagas disponíveis.   

Art. 32.º–  O Atendimento Especializado, de acordo com as diretrizes da Secretaria Municipal 

da Educação, se fará de forma individual e/ou grupal, conforme necessidade do aluno,  em 

sessões de  trinta minutos ou mais de acordo com a decisão do Profissional, nos períodos da 

manhã ou tarde. 

§ 1º - Os atendimentos grupais ocorrerão de acordo com os objetivos e critérios estabelecidos 

pelos profissionais de atendimento,  e demandas de cada caso. 

§ 2º - Cada aluno terá direito a um número de sessões semanal ou quinzenal de atendimento 

com cada Profissional de atendimento que lhe for necessário.   

  

CAPÍTULO II 

DO INGRESSO E DO DESLIGAMENTO  

  

Art. 33.º – O ingresso  dos alunos neste Setor de Atendimento se efetivará em qualquer época 

do ano (exceto período de férias escolar), e terá como critério a ser seguido o calendário  

estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação. Serão recebidos apenas 

encaminhamentos realizados através dos CMEIs e das Escolas Municipais. Em casos de 
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encaminhamentos médicos ou de outros encaminhados de crianças que não possuem vínculo 

escolar, os mesmos serão destinados a outros Setores.  

  

Art. 34.º – o ingresso dos alunos para os Atendimento acontecerá de acordo com a 

disponibilidade de vagas. O critério de idade mínima estabelecida para o atendimento 

Psicológico e Psicopedagógico é a de Pré-escolar, a partir dos 04 (Quatro) anos de idade, e 

para atendimento Fonoaudiológico a partir dos 03(Três) anos de idade.  

  

Art. 35.º- No ato do ingresso aos atendimentos, os pais ou responsáveis 

tomarão  conhecimento  do funcionamento e das normas deste Setor.  

Art. 36.º – Para o ingresso dos alunos deverá ser apresentada a seguinte documentação: 

I. Encaminhamento do CMEI, da Escola;  

II. Laudo Médico (caso possua);  

III. Certidão de nascimento do aluno; 

IV. Documento de identificação dos pais ou responsáveis; 

V. Ficha de termo de Consentimento assinada pelo pai ou responsável; 

VI. Relatório completo do desempenho do aluno nas áreas específicas em que está sendo 

acompanhado, em caso de transferência recebida; 

VII. Termo de compromisso assinado pelo pai ou responsável. 

 

Art. 37.º– Os responsáveis pelos alunos atendidos neste Setor terão o compromisso de 

frequência destes nos dias agendados previamente para os atendimentos, anotados em 

Carteirinha de controle de datas e frequências para cada atendimento do aluno, sendo que 

ocorrerá perda  da vaga após 03 (Três) faltas consecutivas ou 05 (cinco) faltas alternadas, sem 

justificativas.  

§1.º  No ato do ingresso ao Setor de atendimento, os pais assinarão termo de ciência e 

compromisso do que consta no caput do artigo. 

§ 2.º - A Escola ou o Centro Municipal de Educação Infantil, Salas de Recursos e os pais e/ou 

responsáveis serão comunicados após a Segunda falta Consecutiva, ou Segunda falta 

alternada  para providências quanto à frequência da criança, sendo  alertados quanto à 

possibilidade de cancelamento dos atendimentos. Em casos de abandono dos atendimentos, os 

mesmos deverão assinar um termo de desistência, e caso se recusem a assinar este termo, 

serão registrada em arquivo e comunicada às demais partes responsáveis envolvidas.  
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§ 3.º - O Conselho Tutelar será comunicado em casos de negligências dos Pais e/ou 

Responsáveis sobre os atendimentos do aluno, para as devidas providências em termos legais.  

Art. 38.º – As justificativas de faltas serão analisadas pela equipe;  

  

Art. 39.º – O desligamento  do aluno em atendimento no Centro de Atendimento se efetivará: 

I. mediante parecer técnico do responsável do atendimento específico e demais 

profissionais envolvidos; 

II. por solicitação dos pais ou responsáveis, com apresentação de justificativa, atendendo 

aos dispositivos legais. 

 

CAPÍTULO III 

DA TRANSFERÊNCIA  

  

Art. 40.º – O aluno poderá ser transferido para outros locais de atendimento, nos seguintes 

casos: 

I. mudança de endereço, de Escola,  ou área de abrangência deste Centro; por solicitação 

dos pais ou responsáveis, mediante justificativa; 

II. pela indicação dos profissionais do Setor, com anuência dos pais ou responsáveis. 

  

Art.  41.º - A transferência do aluno deve ser acompanhada de: 

I. relatório completo do  desempenho do aluno nas áreas específicas em que está sendo 

atendido; 

II. ofício do diretor encaminhando o aluno; 

III. cópia da avaliação diagnóstica Psicoeducacional.  

  

 

CAPÍTULO IV 

DO CALENDÁRIO 

  

Art. 42.º - Os atendimentos acontecem de acordo com o calendário escolar. O Calendário 

deste Setor deverá atender a legislação vigente e as diretrizes da Secretaria Municipal da 

Educação.   
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Art. 43º – As alterações do calendário, que se fizerem necessárias, deverão ser submetidas à a 

Secretaria Municipal da Educação. 

  

 

CAPÍTULO V 

DOS REGISTROS, ESCRITURAÇÃO E ARQUIVO 

 

Seção I 

Dos Objetivos e Formas 

  

Art. 44º - A escrituração e o arquivamento dos documentos do Setor têm como finalidade 

assegurar o registro: 

I. da identificação de cada aluno;  

II. do acompanhamento, progresso e avanço nos atendimentos; 

III. laudos e encaminhamentos médicos; 

IV. da documentação funcional dos profissionais do Setor;  

V. Relatórios Psicológico e Psicopedagógico atualizados de alunos inseridos em Salas de 

Recursos;  

 

Seção II 

Dos Instrumentos de Registro e Escrituração 

  

Art. 45.º – O Centro irá disponibilizar de instrumentos de registro e escrituração, referentes à 

documentação individuais dos alunos, profissionais e funcionários, do descarte e outras 

ocorrências que requeiram registro. 

  

Art. 46.º – Toda a documentação produzida e recebida pelo Setor deverá ser arquivada, de 

acordo com as tabelas de temporalidade, atendendo ao disposto nas normas de gestão 

documental da Secretaria Municipal da Educação. 

  

Art. 47.º – São de responsabilidade do Setor a guarda dos documentos e o seu correto 

arquivamento. 
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 Art. 48.º – São documentos oficiais do Setor, referentes aos documentos individuais de cada 

aluno: 

I. Ficha de identificação do aluno; 

II. Relatório de Avaliação Psicoeducacional; 

III. Relatório anual do(s) atendimento(s) ofertado ao aluno; 

IV. Encaminhamentos/Anexos; 

V. Ficha de acompanhamento; 

VI. Relatório de transferência. 

  

Art. 49.º – São documentos do Setor, em relação aos documentos individuais dos 

profissionais e funcionários: 

I. ficha com a transcrição de dados de documentos de  identificação do profissional, 

pertinentes à função; 

II. guia de encaminhamento; 

III. atestados médicos; 

IV. boletim de frequência. 

V. outros assentamentos significativos; 

  

Seção III 

Do Descarte 

  

Art. 50.º - Os documentos a serem eliminados devem seguir as normas da gestão 

documental da Secretaria Municipal da Educação. 

  

Seção IV 

Da Responsabilidade e Autenticidade 

  

Art. 51.º – Cabe ao Gestor e ao responsável pela secretaria a responsabilidade por toda a 

escrituração e expedição de documentos, bem como a autenticação dos mesmos, pela 

aposição de suas assinaturas. 

  

Art. 52.º – Toda a equipe técnica e administrativa será responsável pela guarda e 

inviolabilidade dos arquivos  e escrituração de documentos, no respectivo âmbito de sua 

competência. 
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TÍTULO V 

DOS DIREITOS, DOS DEVERES, DAS PROIBIÇÕES E DAS MEDIDAS 

DISCIPLINARES 

 

 

CAPÍTULO I 

DA EQUIPE DE ESTRUTURA ORGANIZACIONAL, DA EQUIPE DE AVALIAÇÃO 

PSICOEDUCACIONAL E DA EQUIPE DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO 

 

Seção I 

Dos Direitos 

  

Art. 53.º – A Equipe de Estrutura Organizacional, a Equipe de Avaliação Psicoeducacional e 

de Atendimento Especializado além dos direitos outorgados por toda a legislação aplicável, 

usufruirá das prerrogativas que lhe são asseguradas pelo Estatuto do Funcionalismo Público 

Municipal de Pinhão (PR) e, têm ainda os seguintes direitos: 

I   - requisitar o material necessário  para o desenvolvimento de seu trabalho; 

II – utilizar  as  dependências  e instalações do Centro de Atendimento, diante das 

necessidades de desenvolvimento de seu trabalho; 

III  - ser respeitado na condição de profissional, no desempenho de  sua função; 

IV - participar e colaborar nas discussões inerentes ao trabalho desenvolvido no Setor; 

V - sugerir junto à equipe medidas que viabilizem melhor desenvolvimento de suas 

atividades; 

VI - receber da equipe administrativa a documentação referente a alunos e a enviada por 

órgãos competentes, inerentes à sua função. 

  

Seção II 

Dos Deveres 
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Art. 54.º – Além das obrigações legais, são deveres das equipes de Estrutura Organizacional, 

de Avaliação Psicoeducacional e de Atendimento Especializado: 

I   - cumprir e fazer cumprir o calendário oficial do Centro, organizado pela Secretaria 

Municipal da Educação, os horários e as normas definidas para a garantia do bom 

funcionamento; 

II  - manter  a  assiduidade  e  pontualidade,  comunicando  com  antecedência os atrasos, as 

eventuais faltas; 

III – registrar todas as ocorrências importantes e inerentes aos alunos em atendimento; 

IV - comunicar à Escola e família as faltas dos estudantes nos atendimentos, bem como 

ocorrências significativas relativas aos mesmos; 

V - zelar pelo uso adequado, a manutenção e a conservação dos equipamentos, materiais e 

bens móveis e imóveis do Setor, responsabilizando-se por danos que deliberadamente vierem 

a causar ao patrimônio Público.  

VI - zelar pelo resguardo da ética profissional, no âmbito de sua atuação.   

VII - comparecer às reuniões com as escolas, com os pais e/ ou instituições e equipe 

multidisciplinar, sempre que o caso assim requerer; 

IX - comparecer a cursos, programações, eventos e participar das atividades pertinentes que 

forem propostas para o desenvolvimento do trabalho do Setor; 

X  - cumprir a legislação vigente no que se aplica à Educação Especial e as diretrizes da 

Secretaria Municipal da Educação; 

XI - dirigir-se aos alunos, aos profissionais e à comunidade em geral de forma respeitosa, sem 

qualquer forma de discriminação; 

XII - comunicar ao Gestor (SMEC), sob pena de ser responsabilizado, as ocorrências que 

exijam providências que fogem à sua alçada; 

XIII- cumprir e fazer cumprir no seu âmbito de atuação as disposições do presente 

Regimento. 

 

Seção IV 

Das Proibições 

  

Art. 55.º - É vedado à equipe de Estrutura Organizacional, de Avaliação Psicoeducacional e 

de Atendimento Especializado: 

I  - ausentar-se deste Setor por tempo prolongado sem prévio aviso e consentimento da SMEC 

ou responsável; 
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II  - receber durante o período de atendimento, sem autorização do órgão gestor, pessoas 

estranhas ao serviço. 

III - realizar atividades alheias às funções deste;  

IV - aplicar medidas disciplinares ao aluno, aos pais, funcionários e profissionais do Setor em 

desacordo com a legislação vigente e normas deste Regimento; 

V - convocar reuniões sem a devida comunicação a SMEC; 

VI - retirar, sem a permissão da Direção, qualquer documento, material ou bem pertencente ao 

Setor que seja de propriedade deste, como também documentos dos alunos; 

VII  - interromper ou perturbar as atividades dos demais profissionais; 

VIII - transferir à outra pessoa ou omitir-se ao desempenho da função que lhe é confiada; 

IX - tomar decisões individuais que venham de alguma forma prejudicar os alunos, os 

atendimentos, os profissionais ou o trabalho desenvolvido;  

X  - expor qualquer integrante da coletividade do Setor a situações vexatórias ou de 

constrangimento; 

XI - promover  coletas,  listas  de  pedidos,  campanhas,  ou  correlatos  sem conhecimento e 

autorização da SMEC; 

  

Seção V 

Das Medidas Disciplinares 

  

Art. 56.º – Os integrantes das equipes de estrutura Organizacional, de Avaliação 

Psicoeducacional e de atendimento Especializado pelo não cumprimento dos seus deveres 

e/ou transgressão das normas ou encaminhamentos expressos neste Regimento estarão 

sujeitos às seguintes penalidades que deverão estar em comum acordo com o Estatuto do 

Funcionário Público Municipal: 

I. advertência verbal, com leitura e discussão deste documento; 

II. advertência verbal com registro; 

III. advertência por escrito, com assinatura do Secretário (a) da Educação e da(s) 

pessoa(s) envolvida(s); 

IV. comunicação dos fatos à Secretaria Municipal da Educação, solicitando parecer 

para as providências cabíveis. 

Parágrafo Único - Nos casos de recusa da assinatura dos registros das medidas disciplinares 

por parte da(s) pessoa(s) envolvida(s), as mesmas serão validadas por assinaturas de 

testemunhas. 
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CAPÍTULO II 

DOS ALUNOS  

 

Seção I 

Dos Direitos 

  

Art.57.º – Constituem-se direitos dos alunos, além daqueles que lhes são outorgados por toda 

a legislação aplicável: 

I - utilizar os serviços e dependências do Setor, atendendo  as normas estabelecidas neste 

regimento; 

II - receber proteção contra atos que possam suscitar segregação e discriminação, violência ou 

negligência,  no âmbito do local; 

III - receber os atendimentos previstos, de acordo com suas necessidades, como também ser 

encaminhado para outros atendimentos  que possam contribuir para seu desenvolvimento 

biopsicossocial. 

 

Seção II 

Dos Deveres 

  

Art. 58.º – Constituem-se deveres dos alunos, além daqueles previstos na legislação e normas 

de ensino aplicável: 

I   - manter a assiduidade e a pontualidade aos atendimentos e às demais atividades do Setor;  

II  - cooperar na manutenção da higiene e na conservação das instalações do Setor; 

III - acatar as orientações da Gestão e dos profissionais responsáveis pelos diferentes Serviços 

Especializados do Setor; 

IV - cumprir as disposições deste Regimento, no que lhe couber. 

 

Seção III 

Das proibições 

  

Art. 59.º - É vedado ao aluno: 

I - entrar e sair da sala de atendimento, sem conhecimento e autorização do profissional do 

serviço especializado; 
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II - retirar e utilizar, sem a devida permissão do setor competente, qualquer material ou 

documento pertencente ao Local; 

III - desrespeitar colegas, equipe técnica pedagógico-administrativa e demais funcionários, 

agredindo-os verbal ou fisicamente; 

IV - fazer-se acompanhar de pessoas estranhas nas dependências  do Setor; 

V - promover coletas, listas de pedidos, campanhas ou vendas de qualquer natureza, sem a 

prévia autorização da SMEC. 

  

Seção IV 

Das Medidas Disciplinares 

  

 Art.60.º - Pelo não cumprimento de seus deveres e transgressões das normas, os estudantes 

estarão sujeitos às seguintes penalidades: 

I- advertência verbal, com leitura e discussão deste documento; 

II-  advertência verbal com registro e ciência dos pais ou responsável; 

III-  solicitação da presença dos pais ou responsável com  registro e assinatura de termo de 

compromisso; 

IV- comunicação dos fatos em relatório circunstanciado ao Conselho Tutelar, solicitando 

providências, esgotados todos os procedimentos cabíveis ao Centro, atendendo à  legislação 

vigente.  

  

CAPÍTULO III 

DOS PAIS OU RESPONSÁVEIS 

  

Seção I 

Dos Direitos 

  

Art. 61.º - Os pais ou responsáveis, além dos direitos outorgados por toda a legislação 

aplicável, terão ainda as seguintes prerrogativas: 

I  - ser respeitado na condição de pai ou responsável interessado no processo do atendimento 

desenvolvido no Setor; 

II  - ter conhecimento efetivo das disposições contidas neste Regimento; 

III - ser informado quanto ao desenvolvimento do trabalho e quanto aos atendimentos  

ofertados ao aluno; 
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IV - participar das discussões, reuniões, assembleias e  encontros  promovidos pelo Setor 

visando à melhoria dos atendimentos ofertados; 

V - sugerir ao Diretor  medidas que viabilizem a melhoria  do trabalho  nos diversos setores; 

VI - comunicar à equipe técnica-administrativa as irregularidades detectadas no processo 

administrativo e/ou de atendimento, colaborando  para   as realimentações necessárias.  

  

Seção II 

Dos Deveres 

  

Art. 62.º – É dever do pai ou responsável, além de outras atribuições legais: 

I  - Acompanhar a criança no Centro Municipal de Atendimento Psicoeducacional, de acordo 

com a legislação vigente; 

II  - atender às leis vigentes garantindo o acesso e a permanência do aluno aos atendimentos; 

III - manter e promover relações cooperativas e de solidariedade no setor; 

IV - propiciar condições para o comparecimento, permanência e avanço da criança no Setor; 

V - atender e fazer cumprir os horários e calendário estabelecido pelo Setor; 

VI - respeitar os horários estabelecidos pelo Setor para comunicar-se com os profissionais que 

prestam os atendimentos;   

VII - requerer cancelamento dos atendimentos, quando se efetivar mudança domiciliar ou por 

motivo justificável; 

VIII - identificar-se na Secretaria do Setor, a fim de ser encaminhado aos atendimentos; 

IX  - comparecer às reuniões, quando convocados; 

X  - orientar seu filho quanto aos hábitos de higiene e de cuidados pessoais e na conservação 

das instalações do local de atendimento; 

XI  - cumprir as disposições deste Regimento, no que lhe couber; 

XII - efetivar os encaminhamentos/avaliações solicitadas na Avaliação Psicoeducacional e  ou 

apresentadas pelos responsáveis de áreas afins. 

  

Seção III 

Das Proibições 

 

Art. 63.º - É vedado aos pais ou responsáveis: 

I - tomar decisões individuais ou grupais que venham a prejudicar o desenvolvimento do 

trabalho da equipe; 
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II - intervir ou perturbar o desenvolvimento do trabalho do Setor; 

III - utilizar ou retirar, sem a devida permissão da direção qualquer documento ou material 

pertencente ao Setor; 

IV - comportar-se de maneira inadequada ou aplicar penalidades físicas ou de 

constrangimento a criança, dentro do Setor; 

V – expor a criança e funcionários do Setor a situações ou ações vexatórias ou de 

constrangimento, de incômodo ou violência física, moral ou psicológica. 

  

Seção IV 

Das Medidas Disciplinares 

  

Art. 64.º – O pai ou responsável que deixar de cumprir as disposições deste Regimento no que 

lhe compete ficará sujeito à: 

I- advertência verbal, com leitura e discussão deste documento; 

II- advertência verbal com registro e assinatura; 

III- comunicação aos órgãos competentes, atendendo as leis aplicáveis ao caso. 

  

 

TÍTULO VII 

DA FORMAÇÃO PROFISSIONAL   

 

Art.65º - Os Profissionais responsáveis pelos atendimentos no Centro Municipal de 

Atendimento Psicoeducacional, deverão ter Graduação em Curso Superior Completo em 

Fonoaudiologia, Psicologia. Também, deverá ter em sua equipe um Pedagogo (a) com 

Especialização em Psicopedagogia Clínica e Institucional. 

 

 

TÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

 

Art.66.º – Todos os profissionais municipais que prestam serviços no Centro de Atendimento 

Psicoeducacional têm suas atribuições funcionais definidas pela Secretaria Municipal a que 
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estão sujeitos devendo tomar conhecimento das disposições do presente Regimento, 

assumindo o compromisso de cumpri-las e fazê-las cumprir. 

 

Art.67.º – Os profissionais vinculados às empresas contratadas pela Prefeitura Municipal de 

Pinhão para prestar serviços terceirizados, tem suas atribuições definidas pela empresa, 

devendo estar ciente deste Regimento. 

Parágrafo Único – Cabe ao órgão gestor comunicar qualquer irregularidade na prestação dos 

serviços terceirizados à Secretaria Municipal da Educação e à empresa pertinente. 

  

Art. 68.º– Alunos ingressados no Centro de Atendimento Psicoeducacional que forem 

transferidos de suas instituições de origem para instituição de ensino não pertencente à Rede 

Municipal de Ensino de Pinhão poderão receber atendimento neste Centro por um período de 

até três meses. 

  

Art. 69.º – O presente Regimento poderá ser modificado, sempre que assim exigir o processo 

de atendimento deste Setor, sendo as alterações submetidas à aprovação da Secretaria 

Municipal da Educação. 

  

Art. 70.º – Todos os segmentos que integram a comunidade do Setor de Atendimento 

Psicoeducacional deverão ter conhecimento das disposições desse  Regimento, respeitando-o 

e cumprindo-o como documento oficial.  

  

Art. 71.º – Os casos omissos nesse Regimento serão resolvidos pela Secretaria Municipal da 

Educação;  

Art.72.º – O presente Regimento entrará em vigor a partir da data de sua aprovação. 

  

  

 

Pinhão, 08 de Maio de 2019 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

LEI Nº 706/2019 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Exercício de 2019, no valor de R$ 
448,54 (Quatrocentos e quarenta e oito reais, 
cinqüenta e quatro centavos) dá outras 
providências. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS REPRESENTANTES, 
APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no 
Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2019, até o valor de R$ 448,54 (Quatrocentos e 
quarenta e oito reais, cinqüenta e quatro centavos) na seguinte dotação orçamentária: 
 
10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
002– Departamento de Agropecuária 
20.605.0010-1062 – Devolução de saldo do Convênio Estadual Nº 154 146498027/2017 - SEAB - Microbacias 
Comunidade de Rio da Barra 
3.2.90.93.00.00 – Indenizações e Restituições 
Valor: R$ 448,54 
Conta Despesa: 838 
Fonte: 00838 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o superávit 
Financeiro da fonte e excesso de arrecadação conforme contas receitas abaixo:  
 
SUPERÁVIT 

FONTE RECURSO SALDO EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

00838 Convênio Estadual Nº 154 146498027/2017 - SEAB - Microbacias 
Comunidade de Rio da Barra 

R$ 444,39 

 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 

1.3.21.00.11.13.00.00.00.00 Rendimentos Bancários  R$ 4,15  
  
TOTAL -------------------------------------------------------------------------------------------------- R$ 448,54 
 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 05 de junho de 2019. 
 

 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

 
                    
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2019/PMEAI 
 

 Eu, JOSÉ CARLOS ANDREIV, Pregoeiro nomeado através da Portaria nº 002/2018, de 
03/01/2018, ADJUDICO os objetos constantes no Pregão Eletrônico nº 030/2019/PMEAI, cujo 
objeto é a aquisição de colete, torneira elétrica e gasolina comum, com recursos oriundos do “VIGIASUS 
2018 – Programa de Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde”, através da Secretaria Municipal de 
Saúde de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, às seguintes empresas: 

 
a) INFO QUEDAS INFORMÁTICA LTDA -ME, CNPJ/MF sob nº 03.629.033/0001-93, da cidade 

de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, nos Lotes nº 01 e 02, com o valor total global de R$ 
1.555,80 (hum mil quinhentos e cinquenta e cinco reais e oitenta centavos); 

b) AUTO POSTO CHMIEL LTDA, CNPJ/MF sob nº 78.518.420/0001-51, da cidade de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná, no Lote nº 03, com o valor total global de R$ 9.660,00 (nove mil 
seiscentos e sessenta reais). 

 
Espigão Alto do Iguaçu, 05 de julho de 2019. 

 
 
 

JOSÉ CARLOS ANDREIV 
Pregoeiro 

 
                    
 
 
 
 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2019/PMEAI 
 

Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-
se regularmente desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que 
deu ensejo à instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 
      Sigam-se os ulteriores termos. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 05 de julho de 2019. 
 
 
 

HILÁRIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 
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O jornal da CantuEdição 3183 5A

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2019

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira,

tendo em vista a Leis Federais Nº 10.520/2002, os Decretos Federais Nº

3.555/2000, Nº 3.784/2000 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº. 8.666/93

e suas alterações, torna público que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 22

DE JULHO DE 2019, na sede da Prefeitura Municipal , situada a Rua

Cinderela, 379, fone (42) 3636-1185, licitação Pregão Presencial nº

41/2019, visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE

MATERIAL DE EXPEDIENTE E ARTIGOS DE PAPELARIA DESTINADOS

AO ATENDIMENTO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO E UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE

CANTAGALO, conforme especificações do edital.

Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município

de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de

esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de

licitações ou pelo e-mail: licitacaocantagalo@hotmail .com

Cantagalo, 08 de Julho de 2019.

ELIANA REOLON BRANDELERO

Pregoeira

 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
Estado do Paraná 

CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49 
 

GESTÃO 2017 - 2020 
 

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8215 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 
E-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br - Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO –  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 103/2019/PMQI 

 
 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização expedida pela 
Prefeita Municipal a Srª MARLENE FATIMA MANICA REVERS, comunica aos interessados que realizará 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE,  Visa à 
contratação de empresa(s) especializada(s) com licenciamento ambiental  de Operação para coleta, 
transporte e destinação final de resíduos classe II, a serem retirados 200 toneladas  do local 
antiga Virna, na saída para Salto Osório; através da secretaria de Agricultura e do Meio Ambiente do 
Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com as condições contidas no Termo 
de Referência – ANEXO I e demais documentos e condições constantes no edital Pregão Presencial nº 
103/2019/PMQI. 
 
  - Data de abertura: 19/07/2019 
  - Horário: 09:00 horas 
  - Local: Setor de Licitações  
 
MAIORES INFORMAÇÕES: Informações complementares, bem como o edital e seus anexos poderão ser 
obtidos junto ao site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br  e no setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 
3532-8200, no horário normal de expediente das 08h00min às 12h00min horas e das 13h00min às 17h00 
min horas, de segunda à sexta-feira bem como através do e-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 
 
 

Quedas do Iguaçu, 08 de julho de 2019.  
 
 
 

 
JOÃO ALVES DE MOURA 

Pregoeiro 
 

         CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO 
RESUMO DE PORTARIAS  PARA PUBLICAÇÃO 

 
PORTARIA Nº. 126/2019 = DATA – 02/07/2019 
Fica Concedido Diária a Vereador da Câmara Municipal de Pinhão-PR, conforme especificado abaixo: 
Nome Beneficiário: LETICIA G. MARTINS    – CPF- 109.574.389-90   = CARGO –  Vereadora  =  
Números de Diárias: 2–(duas) com pernoite e 1 (uma) sem pernoite 
Valor Unitário da Diária: com pernoite R$300,00 e sem pernoite R$150,00  = Valor Total das Diárias:R$ 750,00 =  
AFASTAMENTO - Data Início: 03/07/2019-Data Fim: 05/07/2019 = Transporte – Veiculo Oficial da Câmara, Veículo Voyage  
Município de Destino/UF:  CURITIBA – PARANÁ. = Tipo Padrão de Objetivo: Participar de Curso/Forum 
Objetivo da Viagem: Estarei participando do 1º. FORUM DAS MULHERES PARANAENSES. 
 
PORTARIA Nº. 127/2019 = DATA – 02/07/2019 
Fica Concedido Diária a Servidora da Câmara Municipal de Pinhão-PR, conforme especificado abaixo: 
Nome Beneficiário:ADRIANE DE FÁTIMA MACHADO – CPF-043.202.199-02 = CARGO – Secretária  -   
Números de Diárias: 2–(duas) com pernoite e 1 (uma) sem pernoite 
Valor Unitário da Diária: com pernoite R$300,00 e sem pernoite R$150,00   = Valor Total das Diárias:R$ 750,00 =  
AFASTAMENTO - Data Início: 03/07/2019- Data Fim: 05/07/2019 = Transporte – Veiculo Oficial da Câmara, Veículo Voyage  
Município de Destino/UF:  CURITIBA – PARANÁ. = Tipo Padrão de Objetivo: Participar de Curso/Forum 
Objetivo da Viagem: Estará participando do 1º. FORUM DAS MULHERES PARANAENSES. 
 
PORTARIA Nº. 128/2019 = DATA – 02/07/2019 
Fica Concedido Diária a Servidora da Câmara Municipal de Pinhão-PR, conforme especificado abaixo: 
Nome da Beneficiária: DAIANE FATIMA FEDECHEN - CPF- 027.758.639-90 = CARGO – Diretora Legislativa e Gestão 
Números de Diárias: 2–(duas) com pernoite e 1 (uma) sem pernoite 
Valor Unitário da Diária: com pernoite R$300,00 e sem pernoite R$150,00   = Valor Total das Diárias:R$ 750,00 =  
AFASTAMENTO - Data Início: 03/07/2019 - Data Fim: 05/07/2019 = Transporte – Veiculo Oficial da Câmara, Veículo Voyage  
Município de Destino/UF:  CURITIBA – PARANÁ. = Tipo Padrão de Objetivo: Participar de Curso/Forum 
Objetivo da Viagem: Estará participando do 1º. FORUM DAS MULHERES PARANAENSES. 
 
PORTARIA Nº. 129/2019 = DATA – 02/07/2019 
Fica Concedido Diária a Assessora de Vereança da Câmara Municipal de Pinhão-PR, conforme especificado abaixo: 
Nome da Beneficiária:JOSIANE TEREZINHA CORRÊA–CPF-091.643.509-16  
CARGO – Assessora de Vereança do Vereador  Rodrigo Delle Lima  
Números de Diárias: 2–(duas) com pernoite e 1 (uma) sem pernoite 
Valor Unitário da Diária: com pernoite R$300,00 e sem pernoite R$150,00   =  Valor Total das Diárias:R$ 750,00 
AFASTAMENTO - Data Início: 03/07/2019 - Data Fim: 05/07/2019 Transporte  = Veiculo Oficial da Câmara, Veículo Voyage  
Município de Destino/UF:  CURITIBA – PARANÁ. = Tipo Padrão de Objetivo: Participar de Curso/Forum 
Objetivo da Viagem: Estará participando do 1º. FORUM DAS MULHERES PARANAENSES. 
 
PORTARIA Nº. 130/2019 = DATA – 02/07/2019 
Fica Concedido Diária a Assessora de Vereança da Câmara Municipal de Pinhão, conforme especificado abaixo: 
Nome Beneficiário: SHALIMARA MANDZIUK – CPF- 035.579.289-73  
CARGO – Assessora de Vereança do Vereador  LUCIANO H. PADILHA  
Números de Diárias: 2–(duas) com pernoite e 1 (uma) sem pernoite 
Valor Unitário da Diária: com pernoite R$300,00 e sem pernoite R$150,00   = Valor Total das Diárias:R$ 750,00 
AFASTAMENTO - Data Início: 03/07/2019- Data Fim: 05/07/2019  = Transporte – Veiculo Oficial da Câmara, Veículo Voyage  
Município de Destino/UF:  CURITIBA – PARANÁ. = Tipo Padrão de Objetivo: Participar de Curso/Forum 
Objetivo da Viagem: Estará participando do 1º. FORUM DAS MULHERES PARANAENSES. 
 
PORTARIA Nº. 131/2019 = DATA – 02/07/2019 
Fica Concedido Diária a Vereador da Câmara Municipal de Pinhão-PR, conforme especificado abaixo: 
Nome Beneficiário: JERSON COSTA ANTUNES – CPF- 547.872.549-87 = CARGO –  Vereador  
Números de Diárias: 2 – 1(uma) com pernoite e 1(uma) sem pernoite  
Valor Unitário Diária - c/ pernoite R$300,00 - s/ pernoite R$150,00    =   Valor Total das Diárias: R$ 450,00 
AFASTAMENTO - Data Início: 03/07/2019- Data Fim: 04/07/2019   =  Transporte – Veiculo Oficial da Câmara – Veículo Siena 
Município de Destino/UF: CURITIBA – PARANÁ. = Tipo Padrão de Objetivo:  Serviços Parlamentares 
Objetivo da Viagem: Compromissos junto a Casa Civil e SEDU. 
 
PORTARIA Nº. 132/2019 = DATA – 02/07/2019 
Fica Concedido Diária a Vereador da Câmara Municipal de Pinhão-PR, conforme especificado abaixo: 
Nome Beneficiário: LUCIANO HENRIQUE PADILHA – CPF- 018.743.109-47 = CARGO –  Vereador  
Números de Diárias: 2 – 1(uma) com pernoite e 1(uma) sem pernoite  
Valor Unitário da Diária - C/pernoite R$ 300,00 = S/pernoite R$150,00    Valor Total das Diárias: R$ 450,00 
AFASTAMENTO - Data Início: 03/07/2019 - Data Fim: 04/07/2019 = Transporte – Veiculo Oficial da Câmara – Veículo Siena 
Município de Destino/UF: CURITIBA – PARANÁ. = Tipo Padrão de Objetivo:  Serviços Parlamentares 
Objetivo da Viagem: Compromissos junto a Casa Civil.  
 

RODRIGO DELLE LIMA 
Presidente da Câmara  
 GESTÃO-2019/2020 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE GUARANIAÇU

VARA CÍVEL DE GUARANIAÇU - PROJUDI

Rua Guido Lorençatto, 584 - Centro - Guaraniaçu/PR - CEP: 85.400-000 - Fone: (45)3232-1321

Processo: 0001786-35.2016.8.16.0087

Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial

Assunto Principal: Contratos Bancários

Valor da Causa: R$33.914,05

Exequente(s):

 

COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO GRANDES LAGOS DO PARANA E LITORAL

PAULISTA - SICREDI GRANDES LAGOS PR/SP (CPF/CNPJ: 81.115.149/0001-18)

Rua Quinze de Novembro, 2227 - Centro - LARANJEIRAS DO SUL/PR - CEP: 85.301-050 - Telefone:

(42) 3635-1931

Executado(s):

 

S. A. MORAES (CPF/CNPJ: 09.641.185/0001-98)

Avenida Abilon de Souza Naves, 519 - Centro - GUARANIAÇU/PR - CEP: 85.400-000

SIDNEIA APARECIDA DE MORAES (CPF/CNPJ: 017.409.839-12)

Rua Laranjeiras do Sul, s/n - Centro - IBEMA/PR - CEP: 85.478-000

   
EDITAL DE CITAÇÃO

Prazo de 20 (vinte) dias

 A Excelentíssima Senhora Doutora REGIANE

TONET DOS SANTOS, MMª. Juíza de Direito desta

Única Vara Cível e Anexos da Comarca de

Guaraniaçu, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, etc...

     FAZ SABER, a todos quanto este edital de citação, expedido nos autos de USUCAPIÃO, autuado neste Juízo sob n°

0001786-35.2016.8.16.0087, em que figura como requerente COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO

  GRANDES LAGOS DO PARANÁ E LITORAL PAULISTAS - SICREDI GRANDES LAGOS PR/SP e requeridos S.A. MORAES e

 para que noSIDNEIA APARECIDA DE MORAES, , que ficam os mesmos atualmente em lugar incerto e não sabido CITADOS

prazo de 03 (três) dias, contados da citação, efetue o pagamento do débito apontado na inicial, devidamente atualizado

até o efetivo pagamento, mais custas e honorários advocaticios de 10% (dez por cento) do valor do débito, sob pena de

penhora (arts. 827 e 829, NCPC). No caso de integral pagamento no prazo estabelecido, os honorários advocatícios ficam

reduzidos para 5% do valor do débito (§1º, art. 827, NCPC). Os embargos do devedor poderão ser opostos, independente

de penhora, depósito ou caução, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 915, NCPC), bem como da possibilidade dos benefícios

do parcelamento legal previstos no art. 916 do NCPC, com o requerimento devidamente acompanhado do depósito de

30% do valor executado, inclusive as custas e os honorários advocatícios, sob pena de não conhecimento. Tudo em

conformidade com as cópias da inicial e despacho anexos.

     E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância expediu-se o

presente edital, que será publicado na forma da Lei e afixado no átrio do Fórum, nesta cidade e Comarca. Guaraniaçu, 28

de junho de 2019. Eu _______, Renata Lisovski, Supervisora de Secretaria, que o digitei e subscrevo.

  (assinado digitalmente) 

REGIANE TONET DOS SANTOS

Juíza de Direito
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